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4ª Câmara nega vínculo empregatício entre motorista de aplicativo e empresa do setor de
mobilidade urbana

31/05/2022 - A 4ª Câmara do TRT da 15ª Região decidiu, por maioria dos votos, que não há
vínculo de emprego entre um motorista de táxi e uma empresa de aplicativo. O juízo de primeiro
grau havia reconhecido o vínculo empregatício entre as partes. A empresa recorreu, alegando a
inexistência da relação de emprego, uma vez que ao se cadastrar perante o aplicativo, o motorista
tinha plena ciência da natureza de sua relação jurídica, distinta de uma relação societária,
associativa, cooperativa ou empregatícia.  (Processo nº 0010678-10.2020.5.15.0009)

4ª Câmara do TRT15 nega vínculo empregatício entre motorista de aplicativo e empresa
do setor de mobilidade urbana

01/06/2022 - A 4ª Câmara do TRT da 15ª Região decidiu, por maioria dos votos, que não há
vínculo de emprego entre um motorista de táxi e uma empresa de aplicativo. O juízo de primeiro
grau havia reconhecido o vínculo empregatício entre as partes. A empresa recorreu, alegando a
inexistência da relação de emprego, uma vez que ao se cadastrar perante o aplicativo, o motorista
tinha plena ciência da natureza de sua relação jurídica, distinta de uma relação societária,
associativa, cooperativa ou empregatícia. A sentença foi reformada pela 4ª Câmara, que reconheceu
a condição de trabalhador autônomo. Ao fundamentar a decisão, o relator do acórdão,
desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo, consignou que não há margem para interpretação,
pois o próprio trabalhador reconheceu que aderiu aos termos e condições propostas pela empresa
de intermediação entre usuário e motorista.  (Processo: 0010678-10.2020.5.15.0009)

Justiça mantém justa causa de empregado que apresentou atestado e foi à praia

13/06/2022 - Um vendedor que se afastou do trabalho por dor nas costas, mas que postou fotos de
viagem à praia no dia que deveria estar de repouso, teve a justa causa mantida. Para a 5ª Turma do
TRT-2, a conduta do empregado foi grave o suficiente para quebrar a confiança da empresa no
empregado. Por isso, os desembargadores mantiveram na íntegra a decisão de 1º grau. O tribunal
não divulgou o número do processo.
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https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010678-10.2020.5.15.0009/2
https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010678-10.2020.5.15.0009/2


Com base apenas em laudo, agente comunitária de saúde não receberá adicional de
insalubridade

17/06/22 - A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho isentou o Município de Serafina
Correa (RS) do pagamento do adicional de insalubridade a uma agente comunitária de saúde. O
colegiado seguiu a jurisprudência do TST de que não basta a constatação da insalubridade por
laudo pericial para garantir o direito à parcela: é necessário, também, que a atividade seja classificada
como insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho, o que não é o caso.
(Processo: RR-21788-98.2017.5.04.0661)

Empregado deve provar violação ao direito à desconexão

20/06/2022 - A 11ª Turma do TRT-2 confirmou sentença do juízo de origem que não reconheceu
violação ao direito à desconexão durante as férias de uma empregada da International Business
Machines Corporation (IBM). A mulher havia alegado que era convocada a trabalhar em períodos
de férias e requereu o pagamento em dobro de quatro períodos. Porém, o colegiado entendeu que a
prova juntada aos autos, um único e-mail recebido durante um dos períodos de fruição, não foi
suficiente. (Processo 1001204-16.2020.5.02.0023)

Para 10ª Turma do TRT/RJ, testemunha que ocupa cargo de confiança não é suspeita

21/6/2022 - “Conforme firme jurisprudência, o exercício de cargo de confiança, por si só, não torna
a testemunha suspeita”. Assim decidiu, por unanimidade, a 10ª Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) ao dar parcial provimento ao recurso do posto de gasolina Fixxoil
Comércio de Combustíveis LTDA – EPP. A testemunha da empregadora, ao ser contraditada, foi
considerada suspeita pelo juízo de primeiro grau por exercer cargo de confiança na empresa.
Acompanhando o voto da relatora Alba Valeria Guedes Fernandes da Silva, o colegiado entendeu
que a decisão que determinou a suspeição impediu que a ré realizasse sua prova testemunhal, pelo
que foi reconhecido o cerceio de defesa. PROCESSO nº 0100546-77.2019.5.01.0282

2

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do;jsessionid=MH_sAeCLElQu8JIBNBI0t9bB7Pgs_stz1UWKPIKX.consultaprocessual-17-6rg6h?conscsjt=&numeroTst=21788&digitoTst=98&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0661&consulta=Consultar


Sem testemunha dos fatos, professora não receberá indenização por assédio moral

28/06/22 - A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho absolveu a Fundação Educacional
da Associação Comercial Piauiense (Funeac), de Teresina (PI), da obrigação de indenizar uma
professora que alegava ter sido vítima de assédio moral. Isso porque o depoimento da testemunha
apresentada por ela não poderia ser considerado meio de prova válido, porque ela não havia
presenciado os acontecimentos narrados no processo. (Processo: 0081722-31.2014.5.22.0001)

PASSOS, SOUZA E SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS
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https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=81722&digitoTst=31&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=22&varaTst=0001&submit=Consultar

